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LEI Nº 14.271, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Educação, da
Saúde e do Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de R$ 104.953.146,00, para os fins que
especifica.

O P R E S I D E N T E  D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor dos Ministérios da Educação, da Saúde e do Desenvolvimento

Regional, crédito especial no valor de R$ 104.953.146,00 (cento e quatro milhões novecentos e cinquenta e três mil cento e quarenta e seis reais), para atender às programações constantes do Anexo
I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013
Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 5.489.171

At i v i d a d e s
12 364

5013 8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior 5.489.171
12 364

5013 8282 0011 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior -
No Estado de Rondônia

5.489.171

Projeto viabilizado (unidade): 1
F 4 7 90 8 100 588.220
F 4 7 90 8 188

4.900.951
TOTAL - FISCAL

5.489.171
TOTAL - SEGURIDADE

0
TOTAL - GERAL

5.489.171

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5012
Educação Profissional e Tecnológica 6.889.199

At i v i d a d e s

LEI Nº 14.270, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Conselho Nacional de Justiça, crédito
suplementar no valor de R$ 15.000.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária
vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor do Conselho Nacional de Justiça, crédito suplementar no valor de R$

15.000.000,00 (quinze milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

ÓRGÃO: 17000 - Conselho Nacional de Justiça
UNIDADE: 17101 - Conselho Nacional de Justiça
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0033
Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 15.000.000

At i v i d a d e s
02 032

0033 21BH Controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas
Judiciárias

15.000.000

02 032
0033 21BH 0001 Controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do

cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas
Judiciárias - Nacional

15.000.000

F 3 2 90 0 100
15.000.000

TOTAL - FISCAL
15.000.000

TOTAL - S EG U R I DA D E
0

TOTAL - GERAL
15.000.000

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0033
Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 15.000.000

At i v i d a d e s
02 061

0033 4236 Apreciação e Julgamento de Causas 15.000.000
02 061

0033 4236 5664 Apreciação e Julgamento de Causas - Em Brasília - DF 15.000.000
F 3 2 90 0 100

15.000.000
TOTAL - FISCAL

15.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E

0
TOTAL - GERAL

15.000.000




